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INDICAÇÃO Nº 777/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a instalação de radar anƟbarulho em pontos estratégicos em nosso Município, aos moldes da cidade de 
São José dos Campos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025 

 

RICARDO BOZO    DANIEL DAVID 

AUTOR      AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presente indicação tem por Įnalidade sugerir ao Poder ExecuƟvo Municipal a adoção de 
sistema de Įscalização eletrônica para idenƟĮcação e autuação de veículos que emitam ruídos acima 
dos limites permiƟdos, especialmente aqueles equipados com escapamentos adulterados ou 
modiĮcados, aos moldes da tecnologia recentemente implementada no município de São José dos 
Campos. 

Tal medida fundamenta-se no direito consƟtucional ao sossego e à qualidade de vida da 
população, bem como na necessidade de garanƟr a ordem e a tranquilidade públicas. É notório o 
crescente número de reclamações de munícipes acerca de perturbações sonoras causadas por veículos 
que circulam com descargas irregulares, escapamentos esporƟvos sem silenciamento adequado e 
sistemas de som em volume excessivo, sobretudo no período noturno e em áreas residenciais.  

O modelo implantado em São José dos Campos consiste em equipamento dotado de sensores 
acúsƟcos e câmeras aptos a capturar, simultaneamente, o nível de ruído emiƟdo e a idenƟĮcação do 
veículo, permiƟndo autuação automáƟca quando constatado o excesso de decibéis em desacordo com 
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a legislação vigente. A referida iniciaƟva demonstra viabilidade técnica e eĮcácia no enfrentamento à 
poluição sonora no trânsito, reforçando a importância de sua adoção em outras cidades.  

A implementação de mecanismo semelhante em nosso município contribuirá para:  

1. GaranƟr o cumprimento das normas de emissão sonora previstas em lei.  

2. Preservar o bem-estar da população e o direito ao sossego. 

3. Reforçar a Įscalização de trânsito com tecnologia moderna e eĮciente.  

4. DesesƟmular condutas que colocam em risco a convivência urbana e a saúde pública. 

5. Promover ambiente urbano mais organizado, seguro e harmônico. 

Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e a necessidade de 
aprimoramento das políƟcas de Įscalização urbana, encaminha-se a presente indicação, solicitando 
estudos e providências para a instalação de radares com aferição sonora em vias estratégicas do 
município, garanƟndo assim a proteção do bem-estar social e o respeito à legislação ambiental e de 
trânsito. 
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